
24 642 Diário da República, 2.a série — N.o 164 — 27 de Agosto de 2007

20 — Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março (define os princípios gerais de
acção a que devem obedecer os serviços e organismos da Adminis-
tração Pública na sua actuação face ao cidadão, bem como reúne
de uma forma sistematizada as normas vigentes no contexto da moder-
nização administrativa).

21 — Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho, alterado pelos diplo-
mas referidos no seu artigo 57.o e alterado pelos Decretos-Leis
n.os 275-A/93, de 9 de Agosto, 45/95, de 2 de Março, 113/95, de 25
de Maio, e Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, e Decreto-Lei n.o 190/96,
de 9 de Outubro (Regime da administração financeira do Estado).

22 — Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, alterada pela Lei Orgânica
n.o 2/2002, de 28 de Agosto, e pelas Leis n.os 23/2003, de 2 de Julho,
e 48/2004, de 24 de Agosto (Lei de Enquadramento Orçamental).

23 — Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril (estabelece as regras
gerais a que devem obedecer as alterações orçamentais da competência
do Governo).

24 — Diplomas relativos à aprovação do Orçamento do Estado e
respectivas normas de execução em vigor à data da prestação das
provas.

25 — Lei n.o 10/2004, de 22 de Março [cria o Sistema Integrado
de Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP)].

26 — Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio (regu-
lamenta a Lei n.o 10/2004, de 22 de Março, no que se refere ao
sistema de avaliação do desempenho dos dirigentes de nível inter-
médio, funcionários, agentes e demais trabalhadores da administração
directa do Estado e dos institutos públicos).

27 — Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 13-E/98, de 31 de Agosto, Decre-
tos-Leis n.os 324/99 e 325/99, ambos de 18 de Agosto (regime da
duração e do horário de trabalho na Administração Pública).

28 — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, alterado pela Lei
n.o 117/99, de 11 de Agosto, e pelos Decretos-Leis n.os 503/99, de
20 de Novembro, 70-A/2000, de 5 de Maio, 157/2001, de 11 de Maio,
e 169/2006, de 17 de Agosto (regime de férias e licenças dos fun-
cionários e agentes da Administração Pública).

29 — Decreto-Lei n.o 503/99, de 20 de Novembro (aprova o novo
regime jurídico dos acidentes de serviço e das doenças profissionais
no âmbito da Administração Pública).

30 — Lei n.o 64/93, de 26 de Agosto, alterado pelas Leis n.os 39-B/94,
de 27 de Dezembro, 28/95, de 18 de Agosto, 42/96, de 31 de Agosto,
e 12/98, de 24 de Fevereiro (estabelece o regime jurídico de incom-
patibilidades e impedimentos dos titulares de cargos políticos e altos
cargos públicos).

31 — Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro (reforça as garan-
tias de isenção da Administração Pública).

32 — Decreto-Lei n.o 190/96, de 9 de Outubro (balanço social).
33 — Lei n.o 43/91, de 27 de Julho (Lei Quadro do Planeamento).
34 — Decreto-Lei n.o 183/96, de 27 de Setembro (planos e relatórios

de actividades na Administração Pública).
35 — Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março, alterado pela Lei

n.o 163/99, de 14 de Setembro, pelo Decreto-Lei n.o 159/2000, de
27 de Julho, pela Lei n.o 13/2002, de 19 de Fevereiro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 245/2003, de 7 de Outubro (regime do contrato de emprei-
tada e de concessão de obras públicas).

36 — Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 245/2003, de 7 de Outubro, e 114/2007, de 19 de Abril
(regime jurídico de realização de despesas públicas com empreitadas
de obras públicas e aquisição de bens e serviços, bem como com
o da contratação pública relativa à prestação de serviços, locação
e aquisição de bens móveis).

37 — Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro (bases da contabilidade
pública).

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BENAVENTE

Anúncio n.o 5723/2007

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.o 362/2000-E

Requerente — Construções Coutinho e Santos, L.da, e outro(s).

A Dr.a Eugénia Torres, juíza de direito do 2.o Juízo do Tribunal
da Comarca de Benavente, faz saber que são os credores e o falido
notificados para, no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias
de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio,
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo liquidatário
(artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

26 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Eugénia Maria Paiva
Torres Soares. — O Oficial de Justiça, Carla Galvão.
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2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Anúncio n.o 5724/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 246/07.0TBBGC

Requerente — TINVERMARCO — Comércio de Tintas, L.da

Insolvente — Teniz & Pires, Construção Civil, L.da

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança, no dia 25 de
Maio de 2007, às 14 horas e 30 minutos, foi proferida sentença de
declaração de insolvência do devedor Teniz & Pires, Construção
Civil, L.da, número de identificação fiscal 507085442, com sede na
Avenida de João da Cruz, 152, direito, centro, 5300-178 Bragança.

É administrador do devedor José Augusto Miranda Pires, número
de identificação fiscal 179137751, com domicílio na Avenida de João
da Cruz, 152, direito, centro, 5300-178 Bragança.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Graciela M.
Coelho, com endereço na Avenida de António Domingues dos Santos,
68, sala A A, Edifício Avenidas, 4460-236 Senhora da Hora.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter, no dia 25 de Maio de 2007, pelas 14 horas e 30 minutos
[alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 27 de Agosto de 2007, pelas 10 horas, para
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-




